
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

PROJETO DE LEI N° 	/ 2021 

Denomina " Aderson Gimenes Junior o 

logradouro público do Parque Meraki, que 

especifica. 

Nilson Alcides Gaspar, Prefeito do Município de Indaiatuba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° A atual Rua 4 (quatro) do Parque Meraki, passa a denominar-se 

Aderson Gimenes Junior. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 19 de julho de 2021. 

ér ice ) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Justificativa 

Apresento aos nobres pares o presente projeto de lei para homenagear a 

memória de Aderson Gimenes Junior. 

Resumo da Vida 

Aderson Gimenes Junior nasceu em Santa Isabel do Ivaí, Paraná e veio 

junto com os seus pais para Indaiatuba em dezembro de 1991. 

Aos 14 anos fez Campi e iniciou suas atividades profissionais como 

Patrulheiro do Campi na empresa Unilever do Brasil, como assistente 

administrativo, trabalho também na área administrativa nas empresas Nutriplus 

e Hot Flowers e seu último trabalho foi no Clube Nove de Julho, inicialmente 

como assistente administrativo e promovido a Analista de Suprimentos e 

também já prestava serviços de arquitetura para o Clube e alguns projetos 

arquitetõnicos particulares até a data do Óbito. 

Era membro atuante da Fundação Pró-Vida, ajudando em vários projetos 

sociais. 

Ganhou entre os diversos alunos durante a sua graduação de arquitetura 

no Centro Universitário Unimax, em 1° lugar um prêmio (Bolsa Incentivo 

Universitário), no valor de 10.000,00, em parceria com o banco Santander, onde 

propiciou uma viagem para Europa em busca de mais conhecimento e 

experiência. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

Sempre envolvido na causa social, ajudava na arrecadação de 

mantimentos para cestas básicas, ração de animais e roupas usadas para 

doação e utilizava também os sócios do Clube Nove de julho fazendo 

campanhas para doação, tendo grande êxito e participação. 

Infelizmente veio a falecer jovem com apenas 32 anos, em decorrência do 

Covid-19, mas com certeza, teve uma vida repleta de alegrais, buscando sempre 

ajudar o próximo e fazer o bem. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2021. 

Sergi Teixeira ( Pra Sérgio ) 

Vereador 

PROT-CMI 1860/2021
30/07/2021 - 14:57
PL 128/2021



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIOVOTURA 

Rua Humaitá n° 1167 Centro - Fone/Fax: (19) 3885-7700* 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Indaiatuba, aos 19 de julho de 2021. 

Ofício GV n° 21/2021. 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DEPARTAMENTO DE 
PRESERVAÇÃO E MEMÓRIA 

Encaminho a Vossa Senhoria, questionário e dados biográficos bem como a 

solicitação para o aval dessa conceituada superintendência, no sentido de 

homenagear ADERSON GIMENES JUNIOR com o seu nome em uma das ruas de 

nossa cidade, como se verifica do questionário e dados biográficos em anexo. 

Dessa forma, por ser uma justa homenagem, solicito a apreciação dessa 

Superintendência, para posterior Projeto de Lei e nomeação da atual Rua 04 

(Quatro), do Parque Meraki — Indaiatuba — SP. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Séigis José teixeira Prof. Sérgio ) 

Vereador 
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de ricleatuba 

.6. Estado Civil: 

Solteiro 

N iNcto tem 

-8. Nome dos Filhos: 

jn tem 

,Miviclades prnfissinneis 
	 locais onde as exerceu e em que se 

destacci: 

Aos 14 Anos fez o Campi e inicio:..! suas atividades corno Fatrulheiro na Empresa. 

Unilever do Brasil como Assistente Administrativo; 

Auxiliar cie linha na proc.Juçáo na smpresa E.--ricson pela agencia Tempo AH por 

contrato de trabalho nor prazo dE.:,terminado; 

Assistente administrativo na empresa Nutriplus por mais de 2 anos; 

Auxiiiai-  de produção na C?Mr'"-S2i. Foxconn do Brasil foi promovido pare. 

Almoxaritado e em seguida para. inspeção de qualidade; 

Assistente administrativo na Empresa HotHowers por mais de 5 anos; 

Iniciou na empresa Clube Nove de Julho inicialmente como Assistente 

• a.r..-,:ministretivo em 2010 e foi promovido para Analista de Suprimentos, onda vinha 

desenvolvendo o trabalho de Comp.rac.-:-  e prestava serviços de arquitetura no Clube e 

também fez alouns projetos arouitetÓnicos particulares até a dada do Óbito . 

-3330-000 Indaia',.ub SP — .1.3ïasri. 

-11'..2.1/f..lx (19)3034-6633 / 3394-5654 
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10. assooi'ativa:=, 	 s filantrópicas às duais pertenceu): 

Era membro da..Fund.acão Pr[oVi(i3.. 

11. Atividades políticas (cargos políticos exercidos): 

12. Homenagens, honrarias, tÁtulos, prÊmics e similares: 

	

- r .4 	sus çJs 	ãc no Centro Universitário Unimax, onde cursou 

turn. 	iri:,tanismo, em -! ; (lar 	— 	o !s Incentivo Universitário, no valor de 

10.000,00 em dinheiro, em urna parceri.-3. entre a instituição e o Banco Santander, onde 

fez um uma viagem para Europa, para conhecer as artes e obras nas quais admirava, e 

fazer cursos na área de sua graduação. 

	

3. Pártici 
	

do rn!...micíok-) 	!ndalatuba: 

Sempre foi envolvido em causas sociais ajudando com cestas básicas pessoas 

carentes através do Clube 9 de Julho com pontos de arrecadação de alimentos e roupas. 

Ajudava. em causas animais, com doaçã.o de ração e donativos para entidades envolvidas 

14. Existência de arquivo pessoal e ser doado à Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

como fotos, CD's,-DVD's, documentaço escrita, vídeo, objetos e outros: 

Fotos 	ar.) los pessoais . 

Av. Dr. lácomo Na'?.ário, 10â6 noi). 13330-000 Inclaiatuba, SP — Brasil 
Tel/fax (19) 	 34-5654 
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535 	 "óe de  

15. Três declarações de peosop,s que confirmem terem conhecido o interessado, 

assim nome, as ações de mesmo apresentadas: 

- Priscila de Oliveira 

- Tatiana Aparecida Balieiro 

Luzia l-r,:ernalcies Rnoa 

• 16. •Nome do responsé\./el peio preen,cHiimento do questionário, endereço e telefone 

para contato: 

Adriana Bussula Gimeries 

Rua Perdição, 342 Recreio Campestre Internacional de Viracopos Gleba 4 

ineaiatuba / SP. 

indaiatuba, 15 de julho de 2021. 

Av. Sr. Jk-x-;::no Y.zLic, 10,V, 	'2,330-000 Inciaiatubo, SP — Crasil 

Ti/fax 	 / 5894-5654 
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Ass.: 

••;"- 	 " 	de 	(-1 •CAA 5.)e, 

RAçÃo 

Eu, Luzia Berrardes Rocha 	  

Nacionalidade: Brasileira 	  

Civil: Sor:eira 

-i-abajara Valeriano de Carvalho 213 - Jd bom princípio Indaiatuba /SP 

Teietone fixo a .:-;elular: 19654-42-12 	  

Declaro para todos os fins de direlt,), que conheço o Sr(a). Aderson Gimenes 

• • ,: 	 anos, o questionár, o ?nexo e endosso todas as informações e 

.forn e 	.declarnclus como verjaceiros. 

"Tenho conhecimento de que o nome 'ndicado poderá fazer parte do banco de 

• dados da Fu T;dação Pró-Memória de ndaiatuba, para a possível denominação de 

logradouros púbicos. 

F.  por se:' verdade assino:  a presente. declaração. 

Indaiatuba, -15 de Julho de 2C2-i 

Av. D....lá,:orn,2, 	 O2p: 3330-000 Irdai.andu, SP — Bmsil 

Tolil'ax (10 
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1.i rO 	-4 \ft 	 ; a de hidaiatuba  

• DEC i.15,RACÃO 

Eu, Tatiana .(i,oarecida Baein 

• Nacionalidade: E.'rasileira 	  

Estado Civil: Divorciada 	  

Profissão: Assistente administratiwn, 	  

Carlos Alberto Carcia,894 Vlora,da do sol ind.E.3..ia.'u'ba 

Telefone fixo e celular: (19) 992310810 (1T 3935-0233 	  

Declaro para todos os fins de direito, que conheço o Sr(a) Aderson Gimenes 

jUrty., hóOfl 	anos, i o questionário anexo e endosso todas as informações e 

cmeodo dei 	COMO'VerdE'deirOS. 

Tenho conhecimento- de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de indalatuba,-  para a possível denominação de 

logradouros públicos. 

E Por ser verdade assino, a presente declaração. 

Indaiatuba, 15 de Julho de 2021. 

Ass.: 
(2H1

kUL 

5P --- 1131- tsi1 

/ 3894-_',654 

PROT-CMI 1860/2021
30/07/2021 - 14:57
PL 128/2021



F'; 	 flc.'íaatuba 

• priscua de niiveft?.. 	  

Nacionaildade: Brasileira 	  

• Estado Civil: Solteira 	  

Em fissão: Enfermeira ,/ 

r'..esic'en.dia:14:nida Coronel Antônio 	 do Amaral, N 	rdim Juliana 

Telefone -fixo e celular: (19) 99112-92C7 	  

Declaro para todos os fins de direito, que conheço o Sr(a). Aderson Gi.henes 

Junior, há 15 anos, li o questionário anexo e endosso todas as informações e dados 

co  MO verdadeiras. 

Tenho c•:.mhecirnento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

F--dndação Prá-Memária 	lndaiatuba, para a possível denominação de 

adowos públicos. 

nOr 	• ,verdade assino, presente  declPraco 

Indaiatuba, 15 de Julho de 2021. 

Indaia:uba, SP — Brasil 

/ 3894-5654 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO E MEMÓRIA 

OFÍCIO/SMC/DPM N° 50/2021 

Indaiatuba, 26 de julho de 2021. 

Exmo. Sr. Vereador, 

Em resposta ao v. Ofício n° 21/2021, encaminho a Vossa Excelência o anexo Ato 

• 
Deliberativo n° 41/2021, pelo qual se deliberou sobre a indicação de nome para 

designação de via pública de logradouros e próprios municipais no Município de 
Indaiatuba. 

No ensejo, reitero protestos de apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

TANIAiC N(STANHO 
Secretária Municipal de Cultura 

EXMO. SR. 
SÉRGIO JOSÉ TEIXEIRA 
DD. VEREADOR À CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA — SP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020 
cultura@indaiatuba.sp.gov.br   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO E MEMÓRIA 

ATO DELIBERATIVO N° 41/2021 

TÂNIA CASTANHO, Secretária Municipal de Cultura, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, em especial o disposto no art. 3°, § 2° da Lei Complementar n° 71, de 23 de 

março de 2021; 

CONSIDERANDO que o art. 3° da Lei Complementar n° 71, de 23 de março de 

2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, determinando que suas 

atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta; 

CONSIDERANDO que pelo art. 5° do Decreto n° 14.216, de 1° de abril de 2021, 

• 
foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de Superintendente 

da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao titular da Secretaria 

Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para indicar nomes de pessoas, fatos e 

acontecimentos, locais ou datas significativas na história do Município para a denominação ou 

alteração da denominação de vias, logradouros públicos e próprios municipais, nos termos do art. 

2°, II, "c" da Lei n° 3.081, de 20 de dezembro de 1993, e no § 2° do art. 1° da Lei n° 6.035, de 25 

de julho de 2002; 

CONSIDERANDO, por fim, o Ofício n° 21/2021 do Sr. Sérgio José Teixeira, 

Vereador à Câmara Municipal de Indaiatuba; 

RESOLVE, estando atendidos os requisitos da Lei n° 6.035, de 25 de julho de 

• 
2002, fica APROVADA a indicação do nome de Aderson Gimenes Junior, para a designação de 
vias, logradouros e próprios municipais. 

Indaiatuba, 26 de julho de 2021. 

IA C STANHO 

Secretária Municipal de Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020 
cultura@indaiatuba.sp.gov.br  
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